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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
PORTARIA Nº. 007/2018, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora da
Eleição da Câmara Mirim de Acari/RN no ano de 2018, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o Art. 3º,§ 5º da Lei Municipal nº 1.058, de 08
de março de 2017; e

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado no Art. 38,
parágrafo XXXVI, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Acari/RN;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica criada a Comissão Organizadora da Eleição da
Câmara Mirim do Município de Acari/RN para o ano de 2018.

Art. 2º. Ficam designados os seguintes integrantes para compor
a referida comissão:

GILDEONE MARIA DE CARVALHO – Presidente

ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES – Vice-Presidente

PEDRO JONATH SILVA DE OLIVEIRA – Membro

ÍCARO VINÍCIUS DE OLIVEIRA PEREIRA – Membro

Art. 3º. Os membros integrantes da Comissão Organizadora da
Eleição da Câmara Mirim, de que trata esta Portaria, não serão
remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os
serviços considerados como relevantes ao interesse público.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ACARI/RN, em 13 de março de 2018.

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS

Presidente da Câmara Municipal de Acari/RN

Publicado por:
ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES

Código Identificador: 65973F91

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA Nº 010/2018

FIRMADO EM 06/03/2018- PROCESSO Nº 016/2018.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; CNPJ:
08.545.949/0001-89.

CONTRATADO: M. CARDOSO DANTAS - ME - CNPJ:
03.246.216/0001-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

VALOR GLOBAL: R$ R$ 1.084,40 (um mil, oitenta e quatros
reais e quarenta centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Sub-função: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, GENIVAN AIRES DA
COSTA Presidente e PELA CONTRATADA, M. CARDOSO
DANTAS - ME - CNPJ: 03.246.216/0001-20.

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 4C92C572

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

010/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2018

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso
II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa: M.
C A R D O S O  D A N T A S  -  M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J :
03.246.216/0001-20, no valor global de R$ 1.084,40 (um mil,
oitenta e quatros reais e quarenta centavos), referente a compra
de gêneros alimentícios para a Câmara Municipal de Apodi/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação da Ilma.
Senhora Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete
da Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido Termo.

Apodi/RN, 06 de março de 2018

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 50AEA05C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2018

Chefia de Gabinete, da Câmara Municipal de Apodi/RN,
consoante autorização do Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal, vem solicitar a abertura do
Processo Administrativo n° 016/2018 relativo à Dispensa de
Licitação n° 010/2018 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS para a manutenção diária da Câmara Municipal
de Apodi/RN, junto à empresa: M. CARDOSO DANTAS - ME,
inscrita no CNPJ: 03.246.216/0001-20, localizada à Rua
Marechal Floriano Peixoto, Nº 381, BAIRRO: Centro -
APODI/RN, com fulcro no inciso II do Art 24 da Lei Federal n
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS para a manutenção diária da Câmara Municipal
de Apodi/RN, de acordo com Memorando da Chefia de
Gabinete da Câmara Municipal de Apodi/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24- É dispensável a licitação:

II–para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista a necessidade da Câmara do Município de
Apodi/RN, Contratar a empresa para o fornecimento de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS solicitadas junto à M. CARDOSO
DANTAS - ME, inscrita no CNPJ: 03.246.216/0001-20,
localizada à Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 381, BAIRRO:
Centro - APODI/RN.

É mister levar-se em conta que a Administração Pública da
Câmara Municipal de Apodi/RN não pode vir a sofrer com a
descontinuidade do seus serviços públicos, ainda mais, porque
é um dever do Gestor Público Municipal que não pode se furtar,
sob pena de responsabilizado pelos órgãos fiscalizadores, há
eu se frisar que a contratação deverá recair junto a empresa
acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa,
de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico
apresentados.

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A
LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n°
8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr Leonardo Diógenes
Ferreira Maia, Procurador da Câmara/RN, que em seu bojo foi
favorável contratação com a empresa: M. CARDOSO DANTAS
- ME, inscrita no CNPJ: 03.246.216/0001-20, no valor global de
R$ 1.084,40 (um mil, oitenta e quatros reais e quarenta
centavos), vencedora de todos os itens da cotação de preço,
tendo em vista ser o menor preço dentre as pesquisas de
mercado apresentadas, tudo de acordo com os autos acostados
a este processo.

Apodi/RN, 06 de março de 2018.

RAYSSA RAFAELA DE LIMA MENEZES

Chefe de Gabinete da Câmara de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 63EE2331

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018

Chefia de Gabinete, da Câmara Municipal de Apodi/RN,
consoante autorização do Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal, vem solicitar a abertura do
Processo Administrativo n° 017/2018 relativo à Dispensa de
Licitação n° 011/2018 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

EXPEDIENTE, para atender as necessidades diárias da
Câmara Municipal de Apodi/RN, junto à empresa:
N A V E G O C O P P Y  C O M É R C I O ,  S E R V I Ç O S  E
R E P R E S E N T A Ç Ã O  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J :
11.431.413/0001-47, localizada à Rua João Nogueira, 347, BR
405, KM 77 CEP: 59.700-000, Bairro: Centro, Apodi/RN, com
fulcro no inciso II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, tendo por
finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, para
atender as necessidades diárias da Câmara Municipal de
Apodi/RN, de acordo com Memorando da Chefia de Gabinete
da Câmara Municipal de Apodi/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24- É dispensável a licitação:

II–para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista a necessidade da Câmara do Município de
Apodi/RN, Contratar a empresa para o fornecimento de
MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender aos Vereadores,
Funcionários e o publico em geral que frequenta as
dependências da Câmara Municipal de Apodi, aquisição
solicitada junto à empresa NAVEGOCOPPY COMÉRCIO,
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ:
11.431.413/0001-47.

É mister levar-se em conta que a Administração Pública da
Câmara Municipal de Apodi/RN não pode vir a sofrer com a
descontinuidade do seus serviços públicos, ainda mais, porque
é um dever do Gestor Público Municipal que não pode se furtar,
sob pena de responsabilizado pelos órgãos fiscalizadores, há
eu se frisar que a contratação deverá recair junto a empresa
acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa,
de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico
apresentados.

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A
LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n°
8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr Leonardo Diógenes
Ferreira Maia, Procurador da Câmara/RN, que em seu bojo foi
favorável contratação com a NAVEGOCOPPY COMÉRCIO,
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ:
11.431.413/0001-47, localizada à Rua João Nogueira, 347, BR
405, KM 77 CEP: 59.700-000, Bairro: Centro, Apodi/RN, com o
valor global de R$ 1.095,00 (um mil e noventa e cinco reais)
referente aos itens da solicitação feita por esta edilidade, e
apresentado na cotação de preço, tendo em vista ser o menor
preço dentre as pesquisas de mercado apresentadas, tudo de
acordo com os autos acostados a este processo.

Apodi/RN, 08 de Março de 2018.

RAYSSA RAFAELA DE LIMA MENEZES

Chefe de Gabinete da Câmara de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 5D4FF806

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

011/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso
II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa: L
C  M A I A  D E  M O R A I S  -  M E  i n s c r i t a  n o  C N P J :
14.434.883/0001-52, com o valor global de R$ 1.095,00 (um mil
e noventa e cinco reais), referente aos itens da solicitação feita
por esta edilidade, e apresentado na cotação de preço, tendo
em vista ser o menor preço dentre as pesquisas de mercado
apresentadas, tudo de acordo com os autos acostados a este
processo.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação da Ilma.
Senhora Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete
da Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido Termo.

Apodi/RN, 08 de março de 2018

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 6E722A8A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2018.
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Rio Grande do Norte, 14 de Março de 2018

Processo nº 011/2018

Contratante: Câmara Municipal de Barcelona/RN.

Contratada: CASA NORTE LTDA

CNPJ: 08.713.513/0001-51

Objeto: Aquisição de Material de Expediente destinado à
Câmara Municipal de Barcelona.

Valor: R$ 1.650,38 (um mil seiscentos e cinquenta reais e trinta
e oito centavos).

Base Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barcelona/RN, em 28 de fevereiro de 2018.

FRANCISCO FERREIRA FILHO

Presidente

Publicado por:
CARLOS ALBERTO ROCHA BARRETO

Código Identificador: 70B48231

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2018

Tendo em vista as informações constantes no processo
administrativo de dispensa licitatória nº 10/2018, reconheço e
homologo a dispensa de licitação conforme abaixo detalhada:

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bodó

CONTRATADO: J VANDERLEY DA COSTA – ME, de CNPJ nº
05.904.437/0001-73, com endereço na Rua Severino Felipe,
178, Centro - Lagoa Nova/RN.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL.

VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 1.474,90 (um mil quatrocentos
e setenta e quatro reais e noventa centavos).

PERÍODO: 13/03/2018 a 31/12/2018.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Bodó/RN, 13 de março de 2018.

Ver. JOSE FELIX NETO

Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 581B8F6A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO

PRESENCIAL Nº 001/2018

Espécie: Ata nº 001/2018, modalidade, Pregão Presencial nº
001/2018. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de ar condicionado split para a sede dessa edilidade,
devidamente identificado no Edital competente. Participante
único e vencedor: Refri Peças Eireli – ME, inscrita no CNPJ sob
o nº 18.620.984/0001-79. Valor da proposta vencedora: Item I –
Ar condicionado Split de 30 mil BTUS, 02 unidades, Valor
unitário R$ 4.850,00 e valor total de R$ 9.700,00; Item II – Ar
condicionado Split de 15 mil BTUS, 10 unidades, valor unitário
R$ 1.610,00, valor total de R$ 16.100,00. 12 meses a contar da
sessão. O edital competente, as propostas de preços e demais
documentos constantes do processo administrativo são partes
integrantes deste extrato como se nele estivessem transcritos.
Caicó-RN, 09 de março de 2018. Pregoeiro oficial: Robson
Santana Pires Segundo.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 640D1F00

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 001/2018.

A Câmara Municipal de Caicó-RN, resolve HOMOLOGAR e
ADJUDICAR o Pregão Presencial nº 001/2018, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ar
condicionado split para a sede dessa edilidade, devidamente
identificado no Edital competente. Participante único e
vencedor: Refri Peças Eireli – ME, inscrita no CNPJ sob o nº
18.620.984/0001-79. Valor da proposta vencedora: Item I – Ar
condicionado Split de 30 mil BTUS, 02 unidades, Valor unitário
R$ 4.850,00 e valor total de R$ 9.700,00; Item II – Ar
condicionado Split de 15 mil BTUS, 10 unidades, valor unitário
R$ 1.610,00, valor total de R$ 16.100,00. Vigência: 12 meses.
Em consequência, fica convocado o proponente para assinatura
do contrato, sob pena de decair o direito à contratação

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 48432ACF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO

PRESENCIAL Nº 002/2018

Espécie: Ata nº 002/2018, modalidade, Pregão Presencial nº
002/2018. Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e
possível prestação de serviços de manutenção, reposição de
gás, reposição de capacitor, reposição de gás e reposição do
motor de ventilador dos aparelhos de ar condicionado dessa
edilidade, devidamente identificado no Edital competente.
Participante único e vencedor: Refri Peças Eireli – ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 18.620.984/0001-79. Valor da proposta
vencedora: Item A) Serviços de manutenção de ar, preço
unitário R$ 130,00 e total de R$ 19.500,00; B) Reposição de
capacitor, unitário R$ 158,00 e total de R$ 7.900,00; C)
Reposição de Gás, unitário de R$ 220,00 e total de R$
11.000,00 e D) Reposição do motor do ventilador do ar
condicionado, unitário de R$ 318,00 e total de R$ 15.900,00.
Vigência: 12 meses a contar da sessão. O edital competente, as
propostas de preços e demais documentos constantes do
processo administrativo são partes integrantes deste extrato
como se nele estivessem transcritos. Caicó-RN, 12 de março de
2018. Pregoeiro oficial: Robson Santana Pires Segundo.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 691B4DB6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 002/2018

A Câmara Municipal de Caicó-RN, resolve HOMOLOGAR e
ADJUDICAR o Pregão Presencial nº 002/2018, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços
de manutenção, reposição de gás, reposição de capacitor,
reposição de gás e reposição do motor de ventilador dos
aparelhos de ar condicionado dessa edilidade, devidamente
identificado no Edital competente. Participante único e
vencedor: Refri Peças Eireli – ME, inscrita no CNPJ sob o nº
18.620.984/0001-79. Valor da proposta vencedora: Item A)
Serviços de manutenção de ar, preço unitário R$ 130,00 e total
de R$ 19.500,00; B) Reposição de capacitor, unitário R$ 158,00
e total de R$ 7.900,00; C) Reposição de Gás, unitário de R$
220,00 e total de R$ 11.000,00 e D) Reposição do motor do
ventilador do ar condicionado, unitário de R$ 318,00 e total de
R$ 15.900,00. Vigência: 12 meses. Em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do contrato, sob pena
de decair o direito à contratação

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 6B56A16F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO

PRESENCIAL Nº 003/2018

Espécie: Ata nº 003/2018, modalidade, Pregão Presencial nº
003/2018. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de material de escritório, devidamente identificado no
Edital competente. Participante único e vencedor: Nicolas
Dantas da Cunha – ME (CNPJ nº 19.210.2017/0001-19). Valor
total da proposta foi de R$ 11.511,40 (onze mil, quinhentos e
onze reais e quarenta centavos), ficando esta abaixo da
pesquisa mercadológica. Vigência: 12 meses a contar da
sessão. O edital competente, as propostas de preços e demais
documentos constantes do processo administrativo são partes
integrantes deste extrato como se nele estivessem transcritos.
Caicó-RN, 09 de março de 2018. Pregoeiro oficial: Robson
Santana Pires Segundo.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 68B78B49

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 003/2018.

A Câmara Municipal de Caicó-RN, resolve HOMOLOGAR e
ADJUDICAR o Pregão Presencial nº 003/2018, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material
de escritório devidamente, devidamente identificado no Edital
competente. Participante único e vencedor: Nicolas Dantas da
Cunha – ME (CNPJ nº 19.210.2017/0001-19). Valor da proposta
vencedora: R$ 11.511,40 (onze mil, quinhentos e onze reais e
quarenta centavos), ficando esta abaixo da pesquisa
mercadológica. Vigência: 12 meses. Em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do contrato, sob pena
de decair o direito à contratação. 12 de março de 2018.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 5F9E167D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 004/2018.

A Câmara Municipal de Caicó-RN, resolve HOMOLOGAR e
ADJUDICAR o Pregão Presencial nº 004/2017, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios e material de limpeza devidamente identificado no
Edital competente. Participante vencedor: E LINO DOS
SANTOS & SANTOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº
10.902.383/0001-47. Valor da proposta vencedora de todos os
itens: R$ 48.393,40 (quarenta e oito mil, trezentos e noventa e
três reais e quarenta centavos). Vigência: da assinatura do
contrato até os próximos 12 meses. Em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do contrato, sob pena
de decair o direito à contratação.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 64AFA08F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCUÇÃO EM
EVENTO com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em
vista a existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do
limite previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo
diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390360000 – Outros Serv. Terc. P. Física – PF.

Contratado: WILLIANY MEIRIELY DE ARAÚJO CHACON

CNPJ/CPF: 078.145.674-67

Valor: R$ 300,00 (trezentos reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 5 (dias) dias

Caicó/RN, 2 de março de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 7667B473

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N.º 295/2018 DE 09 DE MARÇO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS, no
uso da atribuição que lhe é conferida pelo Artigo 20, Inciso XV,
do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta no
processo n.º 015/2018 - CMC.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a pedido, licença ao Vereador Paulo Givago
Barreto Alves - PP, para assumir cargo de Secretário Municipal
de Governo.

Parágrafo único – No tocante a sua remuneração, em
conformidade com o paracer da assessoria jurídica desta casa
legislativa (anexado nos autos do processo), o Parlamentar
acima licenciado não será remunerado por este parlamento.

Art. 2º - Referida licença será por tempo indeterminado em
relação a duração do mandato de vereador e enquanto
permanecer na Titularidade da Secretaria acima citada.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Caraúbas-RN, em 09 de Março de 2018.

Palácio Vereador “ANTONINO BENEVIDES”

Gabinete da Presidência.

JOSEAN FERNANDES DE AMORIM

Vereador-Presidente

Publicado por:
LEILA CRISTINA DA SILVA

Código Identificador: 5B0C37B7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO CONTRATO Nº 05/2018

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, inscrita no CNPJ n.º 12.981.767/0001-28;

Contratada: V2NET COMERCIO E SERVICOS DE INTERNET
LTDA – ME, inscrita no CNPJ n.º10.653.480/0001-43;

Do objeto: Serviço de acesso à internet via cabo, destinados a
atender as necessidades da Câmara Municipal de Carnaúba
dos Dantas e seu respectivo TELECENTRO.

Valor mensal: R$ 399,60 (trezentos e noventa e nove reais e
sessenta centavos).

Valor global: R$ 4.795,20 (quatro mil setecentos e noventa e
cinco reais e vinte centavos).

Dos recursos financeiros: da seguinte dotação orçamentária:
Unidade: 01 – CÂMARA MUNICIPAL Elemento de despesa:
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

Da vigência: até 31 de janeiro de 2019.

Carnaúba dos Dantas/RN, 01 de fevereiro de 2018.
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JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS

Presidente da Câmara Municipal

TARCÍSIO NÓBREGA DE MELO

Contratado

*Esta publicação corrige a Publicação do EXTRATO
CONTRATO Nº 05/2018. Motivo: Erro de Publicação. Publicado
em: DIÁRIO OFICIAL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO
ESTADO DO RN nº 0313, em 07 de Fevereiro de 2018, Código
Identificador: 6600AE62.

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 40A3F1BD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018

Fica dispensada a realização do certame licitatório para a
Aquisição de material de higiene e limpeza, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Carnaubais/RN. Declaro
o interessado F. DAS CHAGAS SILVA NETO, CNPJ:
19.518.098/0001-00, como apto e fornecedor da proposta mais
vantajosa para a aquisição. A aquisição será realizada sob a
responsabilidade e fiscalização desta Câmara. A motivação se
dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, de R$
7.364,05 (sete mil trezentos e sessenta e quatro reais e cinco
centavos), e em face de notório interesse público no pleno
funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Carnaubais/RN,
sendo fundamental para a efetividade das ações públicas.

Carnaubais/RN, 13 de março de 2018.

Josefa Jusaly de Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais/RN

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 4EAD4CCB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA Nº 006/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

CONTRATADA: F. DAS CHAGAS SILVA NETO, CNPJ:
19.518.098/0001-00

MODALIDADE: Dispensa

OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Carnaubais/RN.

VALOR TOTAL: R$ 7.364,05 (sete mil trezentos e sessenta e
quatro reais e cinco centavos).

DATA DE ASSINATURA: 13/03/2018.

VIGÊNCIA: 13/03/2018 a 31/12/2018.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

DOTAÇÃO:

Unid. Adm.: 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL

Proj/Ativ.: 01.031 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Nat. Despesa: 3.3.90.39990000 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 100

Josefa Jusaly de Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais/RN

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES

Código Identificador: 771A0E60

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018

A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Cerro Corá/RN, consoante autorização do Presidente da casa, o
Sr. VALDERI JOAQUIM BORGES, vem declarar a Dispensa de
Licitação nº 009/2018, prestação de serviços de conserto de
ramal de linha telefônica fixa e instalação de software em
notebook para edição de gravações de áudios das sessões
ordinárias e extraordinárias deste Poder Legislativo Municipal.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24 – É dispensável a licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só
vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo se faz necessário tendo em
vista a necessidade de utilização dos referidos equipamentos,
para as atividades deste Poder Legislativo Municipal, com fulcro
no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em obediência ao
princípio da continuidade do serviço público, que por sua vez,
viabiliza a referida contratação dentro das exigências requeridas
por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores ora contratados estão compatíveis com os de
mercado, conforme pesquisas de preço anexas ao processo.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a Pessoa Jurídica VITOR VINICIO DE OLIVEIRA
70240224426 com sede na Rua Cel. Manoel Osório, 285 –
Centro - CEP: 59.395-000, Cerro Corá/RN, inscrita no CNPJ:
17.997.771/0001-06, referente a contratação de empresa para
prestação de serviços de conserto de ramal de linha telefônica
fixa e instalação de software em notebook para edição de
gravações de áudios das sessões ordinárias e extraordinárias
deste Poder Legislativo Municipal, conforme necessidade, pelo
valor global de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais).

Cerro Corá/RN, 13 de março de 2018.

FRANCISCA DE FATIMA PALHARES SILVEIRA

Presidente da Comissão de Licitação - CMCC

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 5867AD83

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

009/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018

RECONHEÇO a dispensa de licitação, fundamentada no art. 24,
inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
atualizações, em consonância com o Termo de Dispensa de
Licitação emitido em 13/03/2018, pela Sra. Francisca de Fatima
Palhares Silveira, Presidente da Comissão de Licitação para
contratação da Pessoa jurídica VITOR VINICIO DE OLIVEIRA
70240224426 com sede na Rua Cel. Manoel Osório, 285 -
Centro - CEP: 59.395-000, Cerro Corá/RN, inscrita no CNPJ:
17.997.771/0001-06, referente a prestação de serviços de
conserto de ramal de linha telefônica fixa e instalação de
software em notebook para edição de gravações de áudios das
sessões ordinárias e extraordinárias deste Poder Legislativo
Municipal, conforme necessidade, pelo valor global de R$
150,00 (Cento e Cinquenta Reais).

RATIFICO, conforme previsto no art. 26 da Lei 8.666/93, o
despacho da Sra. Francisca de Fatima Palhares Silveira,
Presidente da Comissão de Licitações, determinando que se
proceda a publicação do devido ato.

Cerro Corá/RN, 13 de março de 2018.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 611AF203

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação, fundamentada no Artigo
24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores, para a contratação da(o) C
FLORENCIO DE OLIVEIRA - ME, CNPJ – 09.282.541/0001-24,
referente Aquisição futura de material de limpeza destinado
para Câmara Municipal de Espírito Santo/RN, (conforme termo
de referência), de acordo com a solicitação Nº 12030001/18 da
Secretaria Geral da Câmara Municipal.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do estatuto das
licitações, o Ato de Dispensa de Licitação do(a) Ilmo(a). Sr(a).
GABRIEL EVANGELISTA LOPES DA SILVA, Presidente da
Comissão de Licitação, determinando que se proceda à
publicação do devido extrato.

Espírito Santo/RN, 13 de Março de 2018.

ANDSON CARLOS DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 6C9DD3D8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição futura de material de limpeza, destinado a
Câmara Municipal de Espírito Santo/RN (conforme termo de
referência).

Fica dispensada de licitação a empresa abaixo especificada,

cujo objeto é Aquisição futura de material de limpeza, destinado
a Câmara Municipal de Espírito Santo/RN, (conforme termo de
referência). através deste, reconheço a Dispensa de Licitação,
fundamentada no Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, em exigência do Art. 38 e seus incisos, do
mesmo diploma legal.

A motivação se dá pelo pequeno valor no fornecimento do
serviço, em face de notório interesse público no pleno
funcionamento da estrutura administrativa, sendo fundamental
para a efetividade das ações públicas.

Credor: C FLORENCIO DE OLIVEIRA - ME

CNPJ: 09.282.541/0002-24

Endereço: Rua Santa Luzia, 268, Centro, Espírito Santo/RN.

Valor global: R$ 3.724,82 (três mil setecentos e vinte quatro
reais e oitenta e dois centavos).

Período vigente: 180(cento e oitenta dias) - 13 de Março de
2018 a 13 de Setembro de 2018.

Espírito Santo/RN, 13 de Março de 2018.

Andson Carlos da Silva

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 4F48EF85

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12030001/18

O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal
de Espírito Santo, através da CÂMARA MUNICIPAL DE
ESPÍRITO SANTO, em cumprimento à ratificação procedida
pelo Sr ANDSON CARLOS DA SILVA Presidente da Câmara
Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de
Dispensa de Licitação a seguir:

Objeto: Aquisição futura de material de limpeza, destinado a
Câmara Municipal de Espírito Santo/RN (conforme termo de
referência).

Favorecido: C FLORENCIO DE OLIVEIRA - ME

CNPJ: 09.282.541/0002-24

Valor do Contrato: R$ 3.724,82 (três mil setecentos e vinte
quatro reais e oitenta e dois centavos).

Período Vigente: 180(cento e oitenta dias) - 13 de Março de
2018 a 13 de Setembro de 2018.

Dotação Orçamentária: 01 031 0001 2.001-Manutenção das
Atividades da Câmara Municipal, 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Fundamento Legal: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr ANDSON CARLOS DA SILVA,
Presidente da Câmara Municipal.

Espírito Santo - RN, 13 de Março de 2018.

Gabriel Evangelista Lopes da Silva

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 608A5789

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 12030001/18

CÂMARA Municipal de Espírito Santo/RN. Contratado: C
FLORENCIO DE OLIVEIRA - ME, CNPJ: 09.282.541/0001-24.
Objeto: aquisição futura de Material de Limpeza destinado a
Câmara Municipal de Espírito Santo/RN, (Conforme termo de
referência). Valor: 3.724,82 (três mil setecentos e vinte quatro
reais e oitenta e dois centavos). Vigência: 180(cento e oitenta)
dias - 13 de Setembro de 2018. Data da assinatura do contrato:
13 de Março de 2018. Fundamentação legal: art. 24, inciso II, da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Espírito Santo/RN, 13 de Março de 2018.

Gabriel Evangelista Lopes da Silva

Comissão de Licitação - CPL

Presidente

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 4A4EA5E7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA

MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO Nº 002/2018

SUBSTITUI A REDAÇÃO DO ARTIGO 116, MODIFICA O
PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 122, E ALTERA OS INCISOS II E
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XII DO ARTIGO 133, TODOS DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Florânia, atendidas as
exigências Regimentais, Promulga na conformidade do Artigo
32, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal a RESOLUÇÃO Nº
002/2018 que substitui a redação do artigo 116, modifica o § 3º
do artigo 122 e altera os incisos II e XII do artigo 133 do
Regimento Interno da Câmara Municipal, conforme teor abaixo:

Art. 1º - O Artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Florânia passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 116 – No Grande Expediente, os vereadores inscritos no
livro especial terão a palavra pelo prazo máximo de 10 (dez)
minutos cada, para tratarem de assuntos de interesse do
Município ou de interesse público em geral.

Art. 2º - O § 3º do Artigo 122 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Florânia passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 122 - ............................................................................

§ 3º - Cada Vereador terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos
para pronunciar-se em Explicações Pessoais cuja duração não
ultrapassará o tempo destinado à Ordem do Dia.

Art. 3º - Os incisos II e XII do Artigo 133 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Florânia passam a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 133 - ............................................................................

II – 10 (dez) minutos para falar no Grande Expediente;

XII – 5 (cinco) minutos para falar em Explicações Pessoais.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
promulgação, revogando-se todas as demais disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Florânia/RN, em 13 de março de 2018.

Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros

VEREADOR – PSDB

Publicado por:
IVANETE SILVA

Código Identificador: 54A6FD4A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

GABINETE DO PRESIDENTE
OFÍCIO 008/2018

A Sua Senhoria o Senhor

Gerente do Banco do Brasil em Macau/RN

Sr. Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos informar que, toda
movimentação financeira vinculada à Câmara Municipal de
Galinhos/RN, deverá ser assinada pelo Presidente da Câmara
Municipal de Galinhos/RN, o Sr. Marcio Andre da Silva Vale,
portador do CPF nº 029.740.924-70 e em conjunto com o
Assessor Especial da Câmara Municipal de Galinhos/RN, o Sr.
Andre Alysson de Oliveira Vale, portador do CPF nº
096.971.664-16.

Para tanto, podem os mesmos realizar a relação de poderes
abaixo:

Emitir Cheques

Abrir Contas de Depósitos

Autorizar Cobranças

Utilizar o crédito aberto na forma e condições

Receber, passar recibo e dar quitação

Solicitar saldos, extratos e comprovantes

Requisitar talonário de cheques

Autorizar débito em conta relativo a operações

Endossar cheques

Requisitar cartões eletrônicos

Movimentar contas correntes com cartão eletrônico

Sustar/conta – ordenar cheques

Cancelar cheques

Efetuar resgates / Aplicações Financeiras

Cadastrar, alterar e desbloquear senhas

Efetuar pagamentos por meios eletrônicos

Efetuar transferências por meios eletrônicos

Solicitar Movimentação financeira no RPG

Consultar contas/ Aplicações, Programas, repasses e recursos

Liberar arquivos de pagamentos de ger. Financeira

Solicitar saldos/extratos, exceto investimento

Solicitar saldos/extratos de investimentos

Solicitar saldos/extratos de operações de créditos

Emitir comprovantes

Efetuar transferências para a mesma titularidade

Efetuar transferência Eletrônica p/ alívio de número

Fechar contas de depósitos

Consultar obrigações de débitos direto autorizado

Cartão transportes – autorizar deb/ transf meio

Galinhos/RN, 13 de março de 2018.

Atenciosamente,

MARCIO ANDRE DA SILVA VALE

PRESIDENTE

Publicado por:
HUDSON MATIAS CAVALCANTE
Código Identificador: 680416D9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Guamaré/RN, CNPJ:
08.587.263/0001-50 Rua Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro.

CONTRATADO (A): POSTO SANTA RITA I LTDA - EPP, CNPJ:
19.984.785/0001-02

Valor Global: R$ 18.325,00 (dezoito mil trezentos e vinte e cinco
reais);

OBJETIVO:: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento gradual de combustíveis veiculares.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 339030000000 – Material de Consumo.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,
em seu Art. 24, Inciso IV.

GUAMARÉ/RN, 13 de Março de 2018.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6B0B05E7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2018 - DISPENSA DE

LICITAÇÃO 037/2018.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ: 08.587.263/0001-50.

CONTRATADO: POSTO SANTA RITA I LTDA - EPP, CNPJ.
09.196.733/0001-18.

Valor Global: R$ 18.325,00 (dezoito mil trezentos e vinte e cinco
reais);

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento gradual de combustíveis veiculares, para os
veículos constantes na frota do legislativo, destinados ao
atendimento das necessidades desta Câmara Municipal.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 339030000000 0006 – Material de Consumo.

Assinatura em: 13 de Março de 2018.

Vigência: 13 de Março 2018 a 30 de Abril de 2018.

GUAMARÉ/RN, 13 de Março de 2018.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara

Contratante

POSTO SANTA RITA I LTDA - EPP

CNPJ. 09.196.733/0001-18

Geovane da Silva Bezerra

CPF. 229.657.854-34

CONTRATADA

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5FE5F235

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018-

CMG

O Pregoeiro oficial da Câmara Municipal de Guamaré/RN,
CNPJ nº 08.587.263/0001-50, torna público que irá realizar
licitação na modalidade Pregão Presencial, sob nº 003/2018, no
dia 26/03/2018, às 10:00h na sede da Câmara Municipal à Rua
Capitão Vicente de Brito s/n, Centro, Guamaré-RN, Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de assessoria e consultoria administrativa em sistema
de gestão, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Guamaré/RN, de acordo com as condições e especificações
estabelecidas neste edital e seus anexos. O Edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados, para
retirada, no Setor de Licitação, da referida Câmara Municipal,
das 08h00min às 13h00min.

Guamaré/RN, 13 de Março de 2018.

PREGOEIRO

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 744690BB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018-CMG

O Pregoeiro oficial da Câmara Municipal de Guamaré/RN,
CNPJ nº 08.587.263/0001-50, torna público que irá realizar
licitação na modalidade Pregão Presencial, sob nº 004/2018, no
dia 26/03/2018, às 11h30min na sede da Câmara Municipal à
Rua Capitão Vicente de Brito s/n, Centro, Guamaré-RN, (setor
de licitações). Objeto: Registro de Preços, visando Contratação
de empresa para prestação de serviços de monitoramento,
análise, planejamento de estratégias de comunicação em redes
sociais, produção de material audiovisual, criação de mídia
impressa e digital para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Guamaré, de acordo com as condições e
especificações estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital
e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados,
para retirada, no Setor de Licitação, da referida Câmara
Municipal, das 08h00min às 13h00min.

Guamaré/RN, 13 de Março de 2018.

PREGOEIRO

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5A9138E3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 10 DE 2018, DE DIÁRIA

Concede diária ao Presidente da Câmara Municipal de João
Câmara/RN, que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições
legais que lhe são permitidos pela Lei Orgânica

Art. 1º. Fica concedido ao Presidente da Câmara Municipal de
João Câmara/RN, vereador Daniel Gomes da Silva a
importância de R$ 200,00 (duzentos reais) para custear
despesas com alimentação e transporte durante seu
descolamento à cidade do Natal/RN no dia 14 de março de
2018, cuja saída está programada para às 06h00, com o retorno
previsto às 18h00 do mesmo dia, com o objetivo de realizar
visita ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
– TCE/RN e à Federação das Câmaras Municipais do RN –
Fecam, para protocolamento de documentação, bem como,
resolver assuntos administrativos da Câmara Municipal de João

- O valor unitário de 01 (uma diária) para a Capital do Estado é
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando o valor
concedido de R$ 200,00 (duzentos reais) referente à ½ (meia

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO CÂMARA-RN, EM 13 DE MARÇO DE 2018.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Ver. Daniel Gomes da Silva Presidente da Câmara Municipal
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Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 4FE07FE0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 11 DE 2018, DE DIÁRIA

Concede diária a Vereador da Câmara Municipal de João
Câmara/RN, que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições
legais que lhe são permitidos pela Lei Orgânica

Art. 1º. Fica concedido ao vereador da Câmara Municipal de
João Câmara/RN, Flavio Sami Alves de Brito a importância de
R$ 200,00 (duzentos reais) para custear despesas com
alimentação e transporte durante seu descolamento à cidade do
Natal/RN no dia 14 de março de 2018, cuja saída está
programada para às 06h00, com o retorno previsto às 18h00 do
mesmo dia, com o objetivo de realizar visita ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN e à
Federação das Câmaras Municipais do RN – Fecam, para
protocolamento de documentação, bem como, resolver
assuntos administrativos da Câmara Municipal de João

- O valor unitário de 01 (uma diária) para a Capital do Estado é
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando o valor
concedido de R$ 200,00 (duzentos reais) referente à ½ (meia

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO CÂMARA-RN, EM 13 DE MARÇO DE 2018.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Ver. Daniel Gomes da Silva Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 558242EA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 12 DE 2018, DE DIÁRIA

Concede diária a Asessor Jurídico da Câmara Municipal de
João Câmara/RN, que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições
legais que lhe são permitidos pela Lei Orgânica

Art. 1º. Fica concedido ao assessor jurídico da Câmara
Municipal de João Câmara/RN, Thiago Gomes da Silva,
portador do CPF 053.604.654-92, a importância de R$ 65,00
(sessenta e cinco reais) para custear despesas com
alimentação e transporte durante seu descolamento à cidade do
Natal/RN no dia 14 de março de 2018, cuja saída está
programada para as 06h00, com o retorno previsto às 18h00 do
mesmo dia, com o objetivo de realizar visita ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN e à
Federação das Câmaras Municipais do RN – Fecam, para
protocolamento de documentação, bem como, resolver
assuntos administrativos da Câmara Municipal de João Câmara.

- O valor unitário de 01 (uma diária) para a Capital do Estado é
de R$ 130,00 (cento e trinta reais), totalizando o valor
concedido de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) referente à ½
(meia diária).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO CÂMARA-RN, EM 13 DE MARÇO DE 2018.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Ver. Daniel Gomes da Silva Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 76CCDDD3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA Nº 004/2018

Processo Administrativo CMJ/ RN nº 007/2018

Assunto: Contratação Direta de Serviços de Hospedagem,
Manutenção e Licença de Uso do Portal da Transparência da
Câmara Municipal de Jucurutu.

TERMO DE DISPENSA Nº 004/2018

Analisando minuciosamente as peças que compõem1.
o processo administrativo em questão, observei que
foram atendidos os princípios da legalidade, da
probidade administrativa e do interesse público. De
acordo. RATIFICO.
HOMOLOGO o processo sob referência e, em2.
consequência, ADJUDICADO o objeto respectivo a:
ICONE SISTEMA E PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA – ME (CNPJ nº 04.826.331/0001-36),
perfazendo a importância global de R$ 4.800,00
(Quatro mil e oitocentos reais).
DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE3.
LICITAÇÃO, e fundamento no art. 24, II, da Lei n°
8.666/93, a Contratação Direta de Serviços de
Hospedagem, Manutenção e Licença de Uso do
Portal da Transparência da Câmara Municipal de
Jucurutu, a fim de atender, nos termos da Solicitação

Inicial, as necessidades da referida Câmara.
DETERMINO que se dê publicidade na forma4.
regulamentar e, em seguida, encaminhe-se o
processo ao setor competente para as providências
de estilo.

Jucurutu/ RN, 13 de março de 2018.

Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da CMJ

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 4D5C22CA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - 2ª CHAMADA PREGÃO

PRESENCIAL Nº 003/2018

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais vem tornar
público para conhecimento dos interessados que a licitação,
modalidade Pregão Presencial n° 003/2018, que tem como
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
lanches, congêneres e refeição para atender as reuniões e
eventos da Câmara Municipal de Macau, foi considerada
“DESERTA”, face a ausência total de interessados
apresentelicitação.

Assim, reabre-se o prazo para realização de novo certame,
devendo ocorrer a Sessão Pública do Pregão no dia 23 de
março de 2018, às 08:30 horas; O Edital contendo maiores
informações encontra-se à disposição dos interessados no setor
de Licitação na Câmara Municipal de Macau/RN.

Macau/RN, 14 de março de 2018.

_
Claudia Maria Silva Vaz

Pregoeira

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 5F9D4A95

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 029/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Macau, Sr. Jairton de
Araújo Medeiros, de acordo com disposto na Resolução Nº
007/2017 de 20 de junho de 2017.

RESOLVE:

Conceder ao vereador ITALO MENDONÇA DE CARVALHO –
matrícula 173, ½ (meia) diária, com o valor de R$ 145,00 (cento
e quarenta e cinco reais), para cobrir despesas decorrentes de
viagem à cidade de Natal/RN, para participar de uma reunião na
capitania dos Portos sobre informações do andamento do
processo das boias atratoras na referida cidade, no dia 14 de
março de 2018, conforme especifica a Proposta de Concessão
de Diárias nº 006/2018.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E DÊ CIÊNCIA.

Macau/RN, 14 de Março de 2018.

JAIRTON DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 702BD018

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 030/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Macau, Sr. Jairton de
Araújo Medeiros, de acordo com disposto na Resolução Nº
007/2017 de 20 de junho de 2017.

RESOLVE:

Conceder ao vereador FRANCISCO CLAUDIO DA COSTA –
matrícula 176, ½ (meia) diária, com o valor de R$ 145,00 (cento
e quarenta e cinco reais), para cobrir despesas decorrentes de
viagem à cidade de Natal/RN, para participar de uma reunião na
capitania dos Portos sobre informações do andamento do
processo das boias atratoras na referida cidade, no dia 14 de
março de 2018, conforme especifica a Proposta de Concessão
de Diárias nº 007/2018.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E DÊ CIÊNCIA.

Macau/RN, 14 de Março de 2018.

JAIRTON DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 617071DB

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 031/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Macau, Sr. Jairton de

Araújo Medeiros, de acordo com disposto na Resolução Nº
007/2017 de 20 de junho de 2017.

RESOLVE:

Conceder ao vereador EMMANUEL CLELIO DE OLIVEIRA
CARLOS – matrícula 172, ½ (meia) diária, com o valor de R$
145,00 (cento e quarenta e cinco reais), para cobrir despesas
decorrentes de viagem à cidade de Natal/RN, para participar de
uma reunião na capitania dos Portos sobre informações do
andamento do processo das boias atratoras na referida cidade,
no dia 14 de março de 2018, conforme especifica a Proposta de
Concessão de Diárias nº 008/2018.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E DÊ CIÊNCIA.

Macau/RN, 14 de Março de 2018.

JAIRTON DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 67DC1F7B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 006/2018

A DIRETORA DE SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MESSIAS TARGINO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
de suas atribuições legais, e de conformidade com a resolução
nº 04/2017, de 04 de Abril de 2017, que dispõe sobre a fixação
de diárias ao Presidente, Vereadores e Funcionários da Câmara
Municipal de Messias Targino – RN,

R E S O L V E:

CONCEDER – Meia diária ao Sr. ANDERSON MEDEIROS
MARTINS – Presidente da Câmara Municipal, para cobrir
despesas de alimentação e estadia na cidade de Natal-RN, para
tratar com assessoria técnica da FECAM/RN, sobre assuntos
institucionais da Câmara Municipal na Federação das Câmaras
Municipais do Estado do RN – FECAMRN, no dia 09 de março
do corrente ano.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Messias Targino-RN, 09 de março de 2018.

NELICE DA SILVA BRAGA

DIRETORA DE SECRETARIA

Publicado por:
JOAO PAULO SINEZIO DE MEDEIROS

Código Identificador: 3DDDD48C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

(Sessão Extraordinária convocada pelo Prefeito Municipal nos
termos da Lei)

Pelo presente EDITAL, nos termos do Regimento Interno,
atendendo ao Ofício nº 019/2018 de 23 de janeiro de 2018 do
Exmo. Senhor Prefeito Municipal Manuel Gustavo de Araújo
Moreira, convocando os Senhores Vereadores para a Sessão
Extraordinária da Câmara Municipal de Montanhas, n° 001, no
Plenário do Palácio José Galvão Tavares, no dia 15 de março
de 2018, às 19 horas, com a seguinte PAUTA:

PRIMEIRA PARTE – PEQUENO EXPEDIENTE

Leitura, discussão e votação da Ata da Sessão
anterior.

SEGUNDA PARTE – GRANDE EXPEDIENTE

Discussão e votação do projeto de lei Votação do
Projeto de Lei:

Projeto de Lei n.° 001/2018 – Dispõe sobre a1.
contratação por tempo determinado por excepcional
interesse público e dá outras providências.

Considerações Finais;

Encerramento.

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

Montanhas/RN, em 14 de março de 2018.

Josias Leandro de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Montanhas/RN

Publicado por:
MIGUEL ALVARO LOPES DUARTE

Código Identificador: 58055E8F
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA N° 013/2018

Concede diária a servidor que especifica e dá outras
providências.

O Primeiro Secretario da Câmara Municipal de Pedra Preta,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais;

R E S O L V E : 1 – Conceder ao Senhor BARTOLOMEU
FELIPE DOS SANTOS, ocupante do Cargo de PRESIDENTE,
1/2 (meia) diária, no valor de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta
reais) a Diária, totalizando o valor de R$ 125,00 (cento e vinte e
cinco reais) para custear despesas com transporte e
alimentação, durante seu deslocamento à cidade de
ANGICOS/RN, para participar do ENCONTRO BANCO DO
NORDESTE - PARCERIA PARA O DESENVOLVIMENTO. No
Período de 15/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Pague-se.

Adailton da Silva Peixoto

Primeiro Secretário

Publicado por:
LUIZ MIGUEL DOS SANTOS

Código Identificador: 74A3BB40

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2018

EMENTA: “DISPOE SOBRE ACONCESSÃO DE TITULO DE
CIDADÃO HONORIFICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGILATIVO:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorifico ao
Senhor MÚCIO VARELA DA CÂMARA, em reconhecimento
pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 05 de Março de 2018.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente

Publicado por:
LUIZ MIGUEL DOS SANTOS

Código Identificador: 3F8DC9F7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2018

EMENTA: “DISPOE SOBRE ACONCESSÃO DE TITULO DE
CIDADÃO HONORIFICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGILATIVO:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorifico ao
Senhor  TEREZINHA SOBRAL DA CÂMARA,  em
reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a
este Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 05 de Março de 2018.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente

Publicado por:
LUIZ MIGUEL DOS SANTOS

Código Identificador: 52D0FEB0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 180103-0001

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO, CUMPUTADORES,
INSTALACAO E MANUTENCAO DE REDES E GALERIA
OFICIAL DO BIENIO2017-2018

Contratado:

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9.

Riacho de Santana/RN, 03/01/2018

Publicado por:

FRANCISCO ACASSIO AIRES NUNES
Código Identificador: 3E0AF6E5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

N.° 03/2018 - JC INSTALAÇÕES E SERVIÇOS – CNPJ:
12.823.495/0001-38.

Contratante: Câmara Municipal de Riachuelo/RN.

Contratado: JC INSTALAÇÕES E SERVIÇOS – CNPJ:
12.823.495/0001-38.

Objeto: Manutenção de ares condicionado da Câmara
Municipal.

Valor: 670,00 (seiscentos setenta reais), total.

Base Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, com as justificativas apensas ao processo.

Riachuelo/RN, em 19 de fevereiro de 2018.

FRANCISCA ROSINEIDE RIBEIRO

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RODRIGO WANTUIR ALVES DE ARAUJO

Código Identificador: 6A0B46FE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DE FOGO

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO o Termo Dispensa de Licitação Nº 11/2018,
acolhendo o parecer jurídico, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, para a contratação de empresa para
Fornecimento de Gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do expediente da Câmara Municipal de Rio do
Fogo/RN, produtos estes fornecido pela Empresa COMERCIAL
IRMÃOS OLIVEIRA – SILVESTRE CHAGAS DE OLIVEIRA –
ME, pessoa Jurídica com CNPJ Nº 10.561.980/0001-55,
qualificada no presente processo.

Rio do Fogo/RN, 08 de março de 2018.

JUNIELSON COSTA GOMES

PRESIDENTE

Publicado por:
RODRIGO NERI DE MELO

Código Identificador: 4727DF0B

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018

Dadas às informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação.

PROCESSO Nº 016/2018

DISPENSA Nº 011/2018

FAVORECIDO: COMERCIAL IRMÃOS OLIVEIRA –
SILVESTRE CHAGAS DE OLIVEIRA – ME, pessoa Jurídica
com CNPJ Nº 10.561.980/0001-55

OBJETIVO: Fornecimento de gêneros alimentícios.

VALOR GLOBAL: R$ 7.174,69 (Sete mil cento e setenta e
quatro reais e sessenta e nove centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra
fundamentada no Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

RIO DO FOGO/RN, 08 de março de 2018.

JUNIELSON COSTA GOMES

Presidente da Câmara Municipal de RIO DO FOGO

Publicado por:
RODRIGO NERI DE MELO

Código Identificador: 6215A9B9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 003/2018

Concede diária ao Presidente do Legislativo Municipal e dá
outras providências.

A TESOUREIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO
NOVO/RN, no uso das suas atribuições legais de conformidade
com o Art. 1º, do Decreto Legislativo Nº 001/2015, de 06 de
fevereiro de 2015.

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder ½ (meia) diária, ao valor de R$ 185,00 (cento

e oitenta e cinco reais), ao Senhor José Hélio da Silva,
ocupante do cargo de Presidente do Legislativo Municipal, para
cobrir suas despesas com alimentação e estada, durante o (s)
dia (s) 15/03/2018, em Natal/RN, no Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, e no Ministério
Público Federal, para protocolar documento da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sítio Novo/RN, 13 de março de 2018.

Elizangela Ferreira de Andrade

Tesoureira

Publicado por:
FRANCIDALVA BATISTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 59ACE5EB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS

GABINETE DA PRESIDENCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA

A Presidente da Câmara Municipal de Touros, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o disposto no artigo 59 da Lei Orgânica do Município,
CONVOCA os senhores vereadores para a realização de
Sessão Legislativa Extraordinária a realizar-se no dia 15 de
março de 2018, às 17 horas, no Plenário desta Casa Legislativa
na qualterá como pauta a Prestação de Contas do Município
referente ao ano de 2015.

Registre-se e publique-se

Gabinete da Presidência, 13 de Março de 2018.

Izabel Cristina de Melo Ferreira

Presidente da Câmara Municipal de Touros

Publicado por:
IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Código Identificador: 66DFBB1A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 07, DE 12 DE MARÇO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN,
no uso de suas atribuições legais contidas no Regimento
Interno, em conformidade com a 2ª parte do inciso II do art. 37
da Constituição Federal, e o disposto na Resolução nº
052/2017,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear a Comissão de levantamento, avaliação e
reavaliação dos bens pertencentes à Câmara Municipal de
UPANEMA, ficando assim composta:

Presidente: RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Mat. 000029

Secretário: MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE
CARVALHO

Mat. 000027

Membro: CLAUDIO ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA

Mat. 000024

Art. 2º São atribuições da Comissão:

Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar1.
as atividades referentes ao Patrimônio da Câmara
Municipal;
Proceder ao levantamento, cadastramento e2.
identificação dos bens móveis e imóveis, utilizando
para isso formulário próprio e etiquetas de
identificação;
Promover o controle dos bens integrantes do acervo3.
da Câmara Municipal;
Realizar, se necessário, levantamentos periódicos4.
ou específicos no tocante ao uso e disponibilidade
dos bens integrantes do cadastro patrimonial;
Realizar o inventário dos bens patrimoniais,5.
Identificar os bens pertencentes eventualmente não6.
tombados ou não localizados,
Orientar os departamentos sobre o correto7.
desempenho de suas funções com relação ao
patrimônio público;
Verificar a inservibilidade de bens do Legislativo8.
Municipal para fins de baixa do Patrimônio;
Avaliar o estado de conservação dos bens;9.
Reavaliar bens móveis e imóveis pertencentes a10.
Câmara Municipal para fins contábeis;
Excepcionalmente, efetuar baixa de bens para ajuste11.
de incorreções no cadastro do sistema patrimonial,
com autorização através de Portaria do Presidente
do Legislativo Municipal;
Emitir pareceres sobre a doação de bens móveis,12.
permitida exclusivamente para fins de interesse
social, após avaliação de sua oportunidade e
conveniência sócio-econômica.
Emitir relatório acerca das observações anotadas ao13.
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longo de processo de inventário, constando
informações quanto aos procedimentos realizados, à
situação geral do patrimônio do Legislativo Municipal
e as recomendações para corrigir as irregularidades
apontadas.

Art. 3º A comissão de levantamento e avaliação poderá, ainda,
avaliar os bens móveis que não possua valor declarado ou
registrado, utilizando como parâmetro os preços praticados no
mercado e a condição de uso e estado de conservação do bem.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

E CUMPRA-SE

Upanema/RN, 12 de março de 2018.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Presidente

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Código Identificador: 7520F017

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018

Espécie: Ata nº 004/2018, modalidade, Pregão Presencial nº 004/2018. Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e possível aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza, devidamente
identificado no Edital competente. Participante único e vencedor: E Lino dos Santos & Santos LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 10.902.383/0001-47. Valor total da proposta com todos os itens foi
de:

ITEM MATERIAL UNID QT Preço Médio TOTAL

1 LAVA PISOS 1L UND 336 R$ 3,50 R$ 1.176,00

2 DESINFETANTE 1L UND 480 R$ 2,50 R$ 1.200,00

3 SABÃO EM PÓ 500G UND 92 R$ 2,50 R$ 230,00

4 SABÃO EM BARRA 200G UND 58 R$ 2,00 R$ 116,00

5 LAVA LOUÇAS 500ML UND 192 R$ 2,00 R$ 384,00

6 POLIDOR DE ALUMINIO 500ML UND 68 R$ 2,00 R$ 136,00

7 AZULIM 1L UND 66 R$ 6,80 R$ 448,80

8 AMACIANTE 1L UND 66 R$ 3,80 R$ 250,80

9 SABONETE LIQUIDO 1L UND 44 R$ 14,00 R$ 616,00

10 SABONETE EM BARRA 150G UND 75 R$ 2,20 R$ 165,00

11 LUSTRA MÓVEIS 200ML UND 120 R$ 6,00 R$ 720,00

12 PAPEL HIGIENICO C/04 UND 180 R$ 4,42 R$ 795,60

13 PAPEL TOALHA ROLO UND 360 R$ 5,00 R$ 1.800,00

14 PAPEL TOALHA INTER FOLHADO C/12 UND 144 R$ 16,00 R$ 2.304,00

15 ÁGUA SANITÁRIA 1L UND 240 R$ 2,20 R$ 528,00

16 NAFTALINA 50G UND 92 R$ 2,00 R$ 184,00

17 VENENO PARA CUPIM 300ML UND 63 R$ 13,00 R$ 819,00

18 SACO P/ LIXO 15L C/20 UND 360 R$ 3,20 R$ 1.152,00

19 SACO P/ LIXO 20L C/20 UND 44 R$ 3,20 R$ 140,80

20 SACO P/ LIXO 30L C/10 UND 120 R$ 3,20 R$ 384,00

21 SACO P/ LIXO 50L C/10 UND 82 R$ 5,00 R$ 410,00

22 SACO P/ LIXO 60L C/10 UND 82 R$ 5,00 R$ 410,00

23 SACO P/ LIXO 100L C/10 UND 82 R$ 5,00 R$ 410,00

24 ÁLCOOL ETILICO 1L UND 58 R$ 9,00 R$ 522,00

25 ÁGUA MINERAL 20L UND 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00

26 ÁGUA MINERAL 500ML UND 240 R$ 1,50 R$ 360,00

27 FÓSFORO C/20UN UND 24 R$ 2,80 R$ 67,20

28 COPO DESC P/ ÁGUA 180ML C/250 CX 58 R$ 100,00 R$ 5.800,00

29 COPO DESC P/ CHA 50ML C/5000 CX 44 R$ 90,00 R$ 3.960,00

30 GUARDANAPOS UND 240 R$ 2,50 R$ 600,00

31 BOM AR UND 72 R$ 10,00 R$ 720,00

32 ESPONJA UND 72 R$ 2,00 R$ 144,00

33 ESPONJA DE AÇO UND 72 R$ 1,60 R$ 115,20

34 QUEROSENE 1L UND 24 R$ 10,00 R$ 240,00

35 PANO DE CHÃO UND 120 R$ 5,00 R$ 600,00

36 VASSOURA UND 72 R$ 11,00 R$ 792,00

37 RODO UND 72 R$ 18,00 R$ 1.296,00

38 PÁ DE LIXO UND 72 R$ 21,00 R$ 1.512,00

39 FLANELA UND 144 R$ 2,50 R$ 360,00

40 LUVAS (EPI)(PARES) UND 120 R$ 8,00 R$ 960,00

41 MÁSCARA (EPI) C/50 UND 120 R$ 8,00 R$ 960,00

42 ÓCULOS (EPI) UND 10 R$ 8,00 R$ 80,00

43 PILHAS AA UND 120 R$ 2,50 R$ 300,00

44 PILHAS AAA UND 100 R$ 2,50 R$ 250,00

45 CAFÉ 250G UND 600 R$ 5,40 R$ 3.240,00

46 CHÁ 10G UND 840 R$ 1,80 R$ 1.512,00

47 BOTIJÃO DE GÁS 13KG UND 48 R$ 76,00 R$ 3.648,00

48 CERA LIQUIDA 1L UND 36 R$ 10,00 R$ 360,00

49 GELO KG 240 R$ 4,00 R$ 960,00

50 VENENO CALTRIM UND 10 R$ 16,00 R$ 160,00

51 PANO DE PRATO UND 50 R$ 3,50 R$ 175,00

52 AÇÚCAR KG 400 R$ 2,30 R$ 920,00

TOTAL R$ 48.393,40

R$ 48.393,40 (quarenta e oito mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta centavos), ficando todos os valores abaixo da pesquisa mercadológica. Vigência: 12 meses a contar da sessão. O edital
competente, as propostas de preços e demais documentos constantes do processo administrativo são partes integrantes deste extrato como se nele estivessem transcritos. Caicó-RN, 09 de março de
2018. Pregoeiro oficial: Robson Santana Pires Segundo.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 66856F99

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ATA DA SESSÃO - PP 001-2018

PROCESSO 005/2018

PP 001/2018

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Material de Expediente, Material de Limpeza e Utensílios e Gêneros Alimentícios.

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018.

Às nove horas do dia doze do mês de março do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se a Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Jucurutu e respectivos membros da Equipe de Apoio, para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº 001/2018, cujo Objeto é a Contratação de empresa para aquisição de Material de Expediente, Material de Limpeza e Utensílios e Gêneros Alimentícios,
para atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da
CMJ/RN. A Pregoeira iniciou a sessão informando os procedimentos da mesma. Na sequencia, registrou a presença de apenas um concorrente conforme lista de presença anexa a esta, passou ao
credenciamento do representante do licitante presente, conforme relacionado na Lista de Credenciamento. Finalizado o credenciamento e recolhido os envelopes de Nº 01 – “Declarações Prévias”, Nº
02 - “Proposta” e de Nº 03 “Documentos de Habilitação” do licitante credenciado, as empresa: S NICOLAS D. DA CUNHA – ME – CNPJ: 19.210.207/0001-19 – Rua Generina Vale, 534 – Centro –
Caicó/RN – CEP: 59.300-000. Nesta ato representado pelo seu representante o Srº. Caio Sergio Damasceno de Araújo, inscrito no CPF: 069.192.234-90 e RG: 1.983.848 – ITEP/RN, residente na Rua
Augusto Monteiro, 870 – Centro – Caicó/RN – CEP: 59.300-000 e a empresa FLORACI CASSIANO DA SILVA – CNPJ: 08.692.584/0001-15 – Rua José Bezerra de Araújo, 270 – Centro – Jucurutu/RN –
CEP: 59.330-000. Neste ato representante o Srº. Floraci Cassiano da Silva, inscrito no CPF: 422.405.034-53, RG: 543.804, expedido pelo ITEP/RN, Rua José Bezerra de Araújo, Ap. 508 – Centro –
Jucurutu/RN – CEP: 59.330-000. Na continuidade, foram abertos os envelopes “Proposta Comercial”, as referidas propostas foram vistadas por todos os presentes prosseguindo o certame foi auferido
os preços de todas as concorrente como demonstra Mapa o qual se faz anexo à referida ata. Em seguida, foi iniciada a etapa de negociação da empresa classificada. A qual registro os lances por não
haver mais nenhuma intenção de um novo lance e estando de conformidade com a pesquisa mercadológica, foi dado por encerrado a referida etapa. Após apurado todos os itens, foram abertos os
envelopes contendo a documentação da proponente, habilitada nas negociações, oportunidade em que a pregoeira informou que a Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita
Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo-se créditos previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; está
vencida, dando um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período quando requerida pelo licitante e mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, a
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularizaçãofiscal será contado a partir da
divulgação do resultado dafase de habilitação. A pregoeira informou que publicaria o resultado no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte- FECAM. Nada mais havendo
a tratar, foi encerrada a reunião, às 10:52, da qual eu, JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS, lavrei a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada por mim e demais
presentes. Jucurutu/RN, 12 de março de 2018.

Licitantes:

Nº NOME ASSINATURA

01 NICOLAS D. DA CUNHA – ME

02 FLORACI CASSIANO DA SILVA

COMISSÃO:

Joelma de Fátima Lopes de Medeiros

Pregoeira

Maíra Ivze Alves Bezerra

Equipe de Apoio

Almira Medeiros Araújo

Equipe de Apoio

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 544F2759

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

 

 



Rio Grande do Norte Relação de Credores por Ordem Cronológica de Exigibilidades - RECURSOS ORDINÁRIOS 
Governo Municipal de Ouro Branco Período: 01/02/2018 a 28/02/2018
Câmara Municipal de Ouro Branco Ordenador de Despesas: Genildo da Silva Medeiros

CPF: XXX.635. 894-34

Processo
administrativo

Procedimento 
licitatório

Credor CPF/CNPJ
Contrato

administrativo

Data de 
vencimento da 

obrigação
Parcela

Data de 
protocolo

Responsável pelo 
atesto

Data do 
atesto

Data de 
liquidação

Valor da 
liquidação

Data do 
efetivo  

pagamento

Valor 
efetivamente 

pago

003/2018 Dispensa 
003/2018

Eletrocenter Mat 
Elet e 

Constr Caicó Ltda
XX.X23.276/0001-12 003/2018 26/02/2018 1 19/02/2018

Maria da Conceição S. 
da Nóbrega

19/02/2018 19/02/2018 R$ 106,50 19/02/2018 R$ 106,50

004/2018 Dispensa 
004/2018

Romerito Chianca 
da Silva 

06225962417
XX.X02.710/0001-90 004/2018 26/02/2018 1 19/02/2018

Maria da Conceição S. 
da Nóbrega

19/02/2018 19/02/2018 R$ 100,00 19/02/2018 R$ 100,00

018/2017 Inexigibilidade 
004/2017

Empresa Brasileira 
de Correios e 

Telégrafos
XX.X28.316/ 0025-80 - 06/03/2018 1 27/02/2018

Maria da Conceição S. 
da Nóbrega

27/02/2018 27/02/2018 R$ 50,95 27/02/2018 R$ 50,95

002/2018 Dispensa 
002/2018

Ondanet XX.X48.450/ 0001-72 002/2018 06/03/2018 2 27/02/2018
Maria da Conceição S. 

da Nóbrega
27/02/2018 27/02/2018 R$ 119,00 27/02/2018 R$ 119,00

Processo
administrativo

Procedimento 
licitatório

Credor CPF/CNPJ
Contrato

administrativo

Data de 
vencimento da 

obrigação
Parcela

Data de 
protocolo

Responsável pelo 
atesto

Data do 
atesto

Data de 
liquidação

Valor da 
liquidação

Data do 
efetivo  

pagamento

Valor 
efetivamente 

pago

017/2017
Tomada de Preços 

001/2017
VITORIA DE SOUZA 

05721135441
XX.X98.840/ 0001-78 - 08/03/2018 1 06/02/2018

Maria da Conceição S. 
da Nóbrega

06/02/2018 06/02/2018 R$ 1.500,00 06/02/2018 R$ 1.500,00

LISTA CLASSIFICATÓRIA DE PEQUENOS CREDORES (PROCESSOS LICITATÓRIOS ATÉ R$ 8.000,00)

LISTA CLASSIFICATÓRIA DE CREDORES (PROCESSOS LICITATÓRIOS ACIMA DE R$ 8.000,00)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

Publicado por:
JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA

Código Identificador: 628794D3
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